
LEI Nº 1.106/90 

 
 

AUTORIZA O CHEFE DO  PODER 
EXECUTIVO PROCEDER A 
ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE CR$ 10.000.000,00 (DEZ 
MILHÕES  DE CRUZEIROS) E 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 
NO VALOR DE CR$ 13.300.000,00 
(TREZE MILHÕES E TREZENTOS  
MIL CRUZEIROS) RESULTANTES 
DA ANULAÇÃO TOTAL DE 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO 
VIGENTE  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
ARIOVALDO TRIGO TEIXEIRA, Prefeito 

Municipal da Estância de Iguape, usando das  atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Iguape, Artigo 78, Inciso VI, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Iguape, em sua Sessão ordinária 
realizada em dia 04 de Dezembro de 1.990, aprovou e ele promulga e 
sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Art.1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, consoante dispõe 
o artigo 42,  da Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1964, 
autorizado a suplementar a quantia de CR$ 10.000.000,00 (dez 
milhões  de  cruzeiros), nos seguintes itens do Orçamento 
vigente: 

  
DO EXECUTIVO: 
 
Funcional programática:..................................... 08.42.1881.23 
Categoria Econômica: 4110.23- obras e instalações 
Dotação inicial:................................................... CR$   
2.000.000,00 
Suplementação:................................................... CR$   
3.000.000,00 

 
DO LEGISLATIVO: 



Código                       Especificação                        
suplementação 
3.1.1.1           pagamento de serviços pessoais           
5.000.000,00 
3.1.31                       pessoal civil                           
2.000.000,00 
 
total........................................................................CR$ 
10.000.000,00 
 

Art.2º- Fica o Poder Executivo Municipal, consoante dispõe o artigo 
42,  da Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1964, 
autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de CR$ 
3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil  cruzeiros), 
destinados à desapropriação de área para construção de escola 
no Bairro de Ilha Comprida e Bairro do Icapara, a saber: 
Funcional programática:.....................................08.42.1881.130 
Categoria Econômica: 4110.130- obras e instalações 
Crédito Especial:..................................................CR$    
300.000,00 

 
Funcional programática:.....................................08.42.1881.131 
Categoria Econômica: 4110.130- obras e instalações 
Crédito Especial:..................................................CR$  
3.000.000,00 

 
Art.3º- A presente suplementação e abertura de Crédito Especial, 

ocorrerão por conta das seguintes anulações de verbas do 
Orçamento vigente: 

 
 

ANULAÇÃO: 
Funcional programática:..................................... 03.46.2241.37 
Categoria Econômica: 4110.37- obras e instalações 
Anulação.............................................................CR$  
300.000,00  

 
Funcional programática:.....................................
 13.77.4581.11
6 
Categoria Econômica: 4110.116- obras e instalações 



Anulação.............................................................CR$  
200.000,00  
 
Funcional programática:..................................... 03.46.2241.41 
Categoria Econômica: 4110.41- obras e instalações 
Anulação.............................................................CR$  
200.000,00  
 
Funcional programática:..................................... 10.58.3231.53 
Categoria Econômica: 4120.53- equipamento e material 
permanente 
Anulação.............................................................CR$  
200.000,00  
 
Funcional programática:..................................... 16.91.5711.56 
Categoria Econômica: 4110.56- obras e instalações 
Anulação.............................................................CR$  
200.000,00  

 
Funcional programática:..................................... 16.90.5661.62 
Categoria Econômica: 4120.61- equipamento e material 
permanente 
Anulação.............................................................CR$  
400.000,00  

 
Funcional programática:..................................... 15.82.4942.99 
Categoria Econômica: 3113.99- obrigações patronais 
Anulação.............................................................CR$ 
2.500.000,00  

 
Funcional programática:..................................... 15.82.4942.98 
Categoria Econômica: 3113.98- obrigações patronais 
Anulação.............................................................CR$  
600.000,00  

 
Funcional programática:..................................... 08.42.1881.25 
Categoria Econômica: 4110.25- obras e instalações 
Anulação.............................................................CR$  
600.000,00  
Funcional programática:..................................... 10.58.0971.66 
Categoria Econômica: 4110.66- obras e instalações 



Anulação.............................................................CR$  
600.000,00  
 
Funcional programática:..................................... 10.58.4871.91 
Categoria Econômica: 4110.91- obras e instalações 
Anulação.............................................................CR$  
150.000,00  
 
Funcional programática:..................................... 10.583231.74 
Categoria Econômica: 4110.74- obras e instalações 
Anulação.............................................................CR$  
150.000,00  
 
Funcional programática:..................................... 10.58.3231.75 
Categoria Econômica: 4110.75- obras e instalações 
Anulação.............................................................CR$  
150.000,00  
 
Funcional programática:.....................................
 13.77.4581.11
9 
Categoria Econômica: 4110.119- obras e instalações 
Anulação.............................................................CR$  
150.000,00  
 
Funcional programática:..................................... 13.774581.118 
Categoria Econômica: 4110.118- obras e instalações 
Anulação.............................................................CR$  
150.000,00  
 
Funcional programática:.....................................
 11.62.3461.12
2 
Categoria Econômica: 4120.122- equipamento e material 
permanente 
Anulação.............................................................CR$  
150.000,00  
 
Funcional programática:..................................... 10.58.3231.82 
Categoria Econômica: 4110.82- obras e instalações 



Anulação.............................................................CR$  
180.000,00  
 
Funcional programática:..................................... 03.08.0332.88 
Categoria Econômica: 3265.88- juros e outras dividas 
Anulação.............................................................CR$  
100.000,00  
 
Funcional programática:..................................... 10.58.3231.81 
Categoria Econômica: 4110.81- obras e instalações 
Anulação.............................................................CR$  
250.000,00  

 
Funcional programática:..................................... 03.81.4832.49 
Categoria Econômica: 3120.49- material de consumo 
Anulação.............................................................CR$  
250.000,00  

 
Funcional programática:.....................................10.58.3231.78 
Categoria Econômica: 4110.78- obras e instalações 
Anulação.............................................................CR$  
500.000,00  

 
Funcional programática:..................................... 08.42.1881.27 
Categoria Econômica: 4110.27- obras e instalações 
Anulação.............................................................CR$  
500.000,00  

 
Funcional programática:..................................... 13.75.4281.48 
Categoria Econômica: 4110.48- obras e instalações 
Anulação.............................................................CR$  
500.000,00  

 
Funcional programática:..................................... 13.81.4832.49 
Categoria Econômica: 3132.49- outros serviços e encargos 
Anulação.............................................................CR$    
50.000,00  

 
Funcional programática:..................................... 16.91.5711.59 
Categoria Econômica: 4110.59- obras e instalações 



Anulação.............................................................CR$  
120.000,00  

 
Funcional programática:.....................................16.91.5711.58 
Categoria Econômica: 4110.58- obras e instalações 
Anulação.............................................................CR$  
540.000,00  

 
Funcional programática:..................................... 03.46.2241.35 
Categoria Econômica: 4120.45- equipamento e material 
permanente 
Anulação.............................................................CR$    
82.000,00  

 
Funcional programática:..................................... 03.08.0301.15 
Categoria Econômica: 4120.15- equipamento e material 
permanente 
Anulação.............................................................CR$     
82.000,00  

 
Funcional programática:..................................... 03.08.0301.16 
Categoria Econômica: 4120.16- equipamento e material 
permanente 
Anulação.............................................................CR$     
82.000,00  

 
Funcional programática:..................................... 10.58.3231.52 
Categoria Econômica: 4120.52- equipamento e material 
permanente 
Anulação.............................................................CR$     
82.000,00  

 
Funcional programática:..................................... 16.07.0211.55 
Categoria Econômica: 4120.55- equipamento e material 
permanente 
Anulação.............................................................CR$     
82.000,00  

 
Funcional programática:..................................... 11.62.3462.78 
Categoria Econômica: 3120.78- material de consumo 



Anulação.............................................................CR$    
100.000,00  

 
Funcional programática:..................................... 04.13.0212.76 
Categoria Econômica: 3131.76- remuneração de serviços 
pessoais 
Anulação.............................................................CR$    
100.000,00  

 
Funcional programática:..................................... 03.07.0241.11 
Categoria Econômica: 4120.11- equipamento e material 
permanente 
Anulação.............................................................CR$    
100.000,00  

 
Funcional programática:..................................... 03.08.0332.89 
Categoria Econômica: 3266.89- encargos de outras dívidas 
Anulação.............................................................CR$    
100.000,00  

 
Funcional programática:.....................................
 11.62.3461.12
1 
Categoria Econômica: 4110.121- obras e instalações 
Anulação.............................................................CR$    
100.000,00  

 
 
Art.4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IGUAPE 
EM, 07 DE DEZEMBRO DE 1990 

 
 
 
 

Ariovaldo Trigo Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


